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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL



PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 5, DE 2 DE AGOSTO DE 2011
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, em especial o inciso VII, artigo 6º da Resolução nº 168, de 2000, bem como o subitem 7.3 das Normas de Utilização de Veículo da CLDF, aprovadas pelo AMD nº 15, de 1996, RESOLVE:
Credenciar os servidores abaixo relacionados, a dirigir veículo de representação de propriedade da CLDF, à disposição da Presidência.
	NOME
	CARGO
	MATRÍCUA
	CNH
	CATEGORIA

	Carlos Roberto dos Santos
	Policial Legislativo
	13465
	000240703287
	AB


	Luiz Antônio Manarin
	Assessor de Segurança
	19341
	013633468406
	B

	Renato de Albuquerque Teixeira
	Segurança Parlamentar
	19337
	 00017538207
	AB


Fernando José Botelho Taveira
Secretário-Geral/Presidência
Substituto
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa, de 3/8/2011.
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